DESPACHO DECISÓRIO


Considerando o disposto na Resolução Nº 323-CONSAD, de 25 de abril de 2024, que regulamenta as atividades de prestação de serviços e disciplina a tramitação de processos com vistas à celebração dos instrumentos contratuais de prestação de serviços técnicos especializados no âmbito da UFMA;

Considerando o inciso II, do § 3º, do art. 5º, do Anexo II da referida Resolução, que prevê a possibilidade de apreciação e aprovação ad referendum pela Unidade ou Subunidade Acadêmica ou Administrativa, em casos justificados pela impossibilidade de reunião do Colegiado ou Assembleia em tempo hábil;

Considerando a necessidade de garantir a celeridade da contratação, a especificidade do objeto, a negociação previamente realizada, e a evidente impossibilidade de reunião do Colegiado ou Assembleia em tempo hábil para a apreciação da presente proposta do(a) docente _______________________________, SIAPE ____________;

APROVO ad referendum o projeto de Prestação de Serviços Técnicos Especializados apresentado no processo em epígrafe, nos termos do art. 5º, § 3º, inciso II, do Anexo II da Resolução Nº 323-CONSAD/2024, para que siga sua tramitação regular, com posterior apreciação e homologação pela instância colegiada competente.

Encaminhe-se o processo à DIST/AGEUFMA para as providências cabíveis.
